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POLITICA DE CANAL DE DENUNCIA

1. OBJETIVO

1.1. O objetivo desta Politica é estabelecer diretrizes e procedimentos para o
recebimento, tratamento e resolugdo de denuncias relacionadas a condutas
inadequadas, irregulares ou ilegais, relacionadas a violagdes ao Cddigo de Etica e
Conduta e outras politicas da organizacao, violagdes a lei ou agdes que busquem
encobrir qualquer uma dessas praticas.

1.2. Nela, estdo definidos os procedimentos para relatar infragcbes ou suspeitas de
violagdes a integridade, além de especificar as garantias e o suporte oferecido a
pessoa denunciante.

1.3. Esta politica representa mais do que um conjunto de diretrizes, ela expressa
Nnosso compromisso com a escuta ativa, a empatia e a justica.

1.4. Etica, respeito e integridade sdo valores fundamentais na organizagéo, por isso,
criamos este canal seguro e confidencial para que qualquer pessoa possa relatar
situacdes que violam esses principios, a lei ou nosso Cédigo de Etica e Conduta.
Sabemos que, muitas vezes, ¢é dificil dar esse passo — por isso garantimos que vocé
sera ouvido com respeito, discricdo e seriedade. Juntos, construimos um ambiente
cada vez mais justo e seguro para todas as pessoas.

2. AREAS ENVOLVIDAS

2.1. Esta Politica se aplica a todos os colaboradores, bem como a parceiros,
prestadores de servico e qualquer individuo diretamente envolvido nas atividades da
organizacgao.

3. DENUNCIA E PROCESSO DE APURAGAO

3.1. As denuncias podem ser feitas por qualquer pessoa que tenha sofrido ou sido
afetada por uma violagdo, que tenha presenciado ou sido informada sobre a
ocorréncia, ou que suspeite da pratica, tentativa ou possibilidade de infracbes a
integridade, seja em curso ou ja ocorridas.

3.2. As denuncias podem ser feitas verbalmente ou por escrito por meio de qualquer
um dos seguintes canais, conforme a pessoa denunciante achar mais apropriado: (1)
ao seu superior hierarquico imediato dentro da organizagao, (2) diretamente ao Comité
de Etica’, (3) por meio do Canal de Dentincia? no canal.ouvidordigital.com.br/rme.

3.3. O processo de apuragao depende do maior numero de informacgdes trazidas com
a denuncia, e pode requerer novas informagdes da pessoa denunciante, portanto, é
importante fornecer detalhes para que a situagdo possa ser apurada, bem como
fornecer novas informacgdes caso seja solicitado.

3.4. O prazo para conclusdes e possiveis extensdes é de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da denuncia. No entanto, esse prazo pode ser estendido em casos de
incidentes particularmente complexos ou graves, falta de testemunhas ou auséncia de
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apoio de partes envolvidas essenciais. Sempre que possivel, o Comité de Etica
informarda a pessoa denunciante e/ou a pessoa afetada sobre eventuais atrasos e
imprevistos no processo.

3.5. As denuncias devem ser feitas de boa-fé, baseada em fatos e informacgdes
verdadeiras, com a intengdo de contribuir para o ambiente de integridade da RME
devendo a pessoa denunciante agir com honestidade e sem intengbes de causar
danos a pessoa denunciada. Denuncias realizadas de ma-fé, com informacdes
inveridicas ou com o objetivo de prejudicar uma pessoa, podem resultar em aplicagéo
de consequéncias, por consistirem em um descumprimento de nosso Cédigo de Etica
e Conduta.

3.6. Caso néo tenha certeza da ocorréncia de um fato que seja contrario a lei ou ao
nosso Codigo de Etica e Conduta, os mesmos canais mencionados no item 3.2 podem
ser utilizados para fazer um questionamento ou esclarecer uma duavida.

3.7. As situagdes envolvendo denuncias sdo sempre delicadas e merecem ser
tratadas da forma mais sigilosa possivel. Isso porque nosso compromisso, além da
integridade, € com o cuidado dos colaboradores. Dessa forma, evite expor o fato para
pessoas nao relacionadas com o processo de apuracao.

4. TIPOS DE DENUNCIA

4.1. Todas as denuncias podem ser encaminhadas ao Canal de Denuncia, incluindo as
seguintes situagoes:

a) Comportamento Inadequado: Atitudes que ndo se enquadram como assédio moral,
como comentarios inadequados, tom de voz agressivo, linguagem ofensiva, piadas
inapropriadas, podendo ocorrer de forma pontual, mas que prejudicam o ambiente de
trabalho e violam as normas do Coddigo de Etica e Conduta, respeito e
profissionalismo.

b) Assédio Moral: Comportamentos abusivos repetitivos que visam degradar,
causando situagdes humilhantes ou constrangedoras durante a jornada de trabalho,
ou no exercicio das fung¢des. Essas condutas podem partir de superiores hierarquicos,
colegas de trabalho ou até mesmo de beneficiarios da organizagdo. E importante
destacar que cobrancgas relacionadas ao volume de trabalho ou mecanismos legitimos
de controle ndo caracterizam assédio moral.

c) Assédio Sexual: Comportamento de natureza sexual, verbal, ndo verbal ou fisica,
com o objetivo ou efeito de constranger, intimidar ou perturbar a pessoa,
independentemente de haver ou n&o reciprocidade.

d) Corrupcao: Oferecimento, promessa, solicitagdo ou recebimento de dinheiro,
presentes ou qualquer vantagem indevida com a finalidade de influenciar decisdes de
agentes publicos, ou privados, visando beneficios pessoais ou empresariais.
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e) Conflito de Interesses: Situagbes em que decisbes ou acgdes de colaboradores
favorecem interesses pessoais, familiares ou de terceiros, em detrimento dos
interesses legitimos da empresa.

f) Fraude e Falsificagdo: Qualquer acao intencional para obter vantagem indevida ou
causar prejuizos financeiros, incluindo falsificagdo de documentos, manipulagéo de
informacdes ou registros contabeis.

g) Discriminagao: Atos de discriminacao por raga, etnia, religido, género, orientagéao
sexual ou qualquer outro fator, bem como violagbes aos direitos trabalhistas, como
trabalho infantil, trabalho analogo ao escravo, ou mas condicbes de higiene e
seguranc¢a no ambiente de trabalho.

h) Furto, Roubo ou Danos a Ativos: Apropriacao indevida, destruicdo ou uso indevido
de bens, equipamentos ou recursos da empresa.

i) Uso Indevido de Informacgdes Privilegiadas ou Confidenciais: Divulgacao,
compartilhamento ou utilizagdo nao autorizada de informacbes confidenciais da
empresa com terceiros, seja de forma intencional ou negligente.

j) Outros Incidentes: Qualquer outra conduta que ndo se enquadre nas categorias
anteriores, incluindo o descumprimento de leis, regulamentos, normas internas ou
principios éticos da organizagao.

5. GARANTIAS PARA A PESSOA DENUNCIANTE
5.1. As protecdes elencadas nesta secao serdo garantidas a:

(I) pessoa denunciante - independentemente do resultado do processo de resposta,
inclusive as pessoas que fizeram denuncias equivocadas devido a erros genuinos;

(II) pessoa que tiver ajudando ou tentando ajudar a pessoa denunciante;
(Ill) qualquer pessoa que participar do processamento de uma denuncia;

(IV) qualquer pessoa que se recusar a perpetrar ou participar de uma violagcao da
integridade sob suspeita.

5.2. Todas as denuncias recebidas serao tratadas com confidencialidade e a gestao
dos registros correspondentes ao processo ocorrera de forma segura. A identidade
das partes envolvidas, assim como qualquer informacdo que possa levar a sua
revelagao, sera protegida e mantida em sigilo.

5.3. Nos casos em que uma denuncia resultar em inquérito, outros processos judiciais,
ou administrativos, a organizacao estara obrigada, por lei, a compartilhar documentos
e informagdes pertinentes com as autoridades competentes. Esta sera a unica
excecao a garantia de protecdo da identidade. Nas demais situagdes, a identidade da
pessoa denunciante s6 podera ser revelada pelos responsaveis pelo recebimento,
gestdo e monitoramento das denuncias se for absolutamente necessario, ou quando
houver o consentimento expresso da pessoa denunciante.
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5.4. Caso haja agao disciplinar, a pessoa denunciada tera o direito de responder as
provas coletadas durante a investigagdo e apresentadas contra ela, mas isso néo
implicara na revelagao da identidade da pessoa denunciante.

5.5. Em relagédo a algumas violagdes de integridade, a identidade da pessoa afetada
ou da pessoa denunciante pode ser subentendida devido a natureza dos fatos e do(s)
incidente(s) em questdo. Nesses casos, as opgbes referentes a confidencialidade
serao discutidas entre o departamento de Compliance e a pessoa afetada/pessoa
denunciante antes do inicio do processo de investigacao.

5.6. A pessoa denunciante tém amplo direito de se manter anénima. As denuncias
feitas de forma andnima por meio dos canais disponibilizados pela organizagao serao
tratadas com a mesma seriedade que outras denuncias identificadas, seguindo as
mesmas diretrizes detalhadas nesta politica.

5.7. A organizagcdo se compromete a proteger a identidade da pessoa denunciante
com respeito e cuidado, buscando assegurar sua seguranga. Qualquer tentativa de
descobrir ou investigar a identidade da pessoa denunciante sera apurada, resultando
em acgoes disciplinares.

5.8. A organizagado tomara as medidas necessarias para prevenir e remediar qualquer
tratamento injusto ou retaliacdo sofridos por pessoas denunciantes, ou pessoas
envolvidas nas denuncias. Os individuos que forem responsaveis por retaliagdo em
razdo de denuncias podem ser alvo de medidas disciplinares - incluindo demissao,
além de medidas de reparacgao.

6. COMPROMISSO E ACOLHIMENTO

6.1. Sabemos que relatar uma situagao dificil pode gerar insegurancga. Por isso, nossa
equipe do Comité de Etica esta preparada para receber sua dentincia com empatia,
escuta ativa e respeito. Nenhuma retaliagao sera permitida, e vocé sera acompanhado
durante o processo, sempre que desejar.

6.2. Este compromisso € liderado por nossa fundadora e reforcado por toda a
lideranga da organizagao.

6.3. Acreditamos que a integridade é construida coletivamente e sustentada por acoes
concretas e continuas. Com isso garantimos a promo¢ao de um ambiente seguro,
ético, respeitoso e acolhedor para todas as pessoas.

7. MONITORAMENTO CONTINUO E REVISAO

7.1. Esta politica sera revisada periodicamente e aperfeicoada conforme for
necessario.
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ANEXO | — FLUXO DE RECEBIMENTO DE DENUNCIAS INTERNAS
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°o que pode te levar a fazer uma denudncia € uma situagdo que parece estar em
desacordo com a lei e com o nosso Cédigo de Etica e Conduta, ou uma situagao repetitiva que
causa algum tipo de constrangimento, indo além de um problema isolado ou um
desentendimento passageiro. Vocé pode optar por denunciar esse fato no canal que se sinta
mais seguranga e/ou conforto: sua lideranga (caso ndo esteja envolvida no fato), algum
participante do Comité de Etica, ou ainda, o Canal de Dentncia, caso ndo se sinta confortavel
com as outras opgoes.

eo préprio Canal de Denuncias faz uma triagem sobre o teor do relato. Geralmente como:
comportamento inadequado, assédio moral, discriminacao, infragdo sobre os direitos humanos,
etc.

e O Comité de Etica é composto por pessoas que estdo constantemente se capacitando
para tratar as denuncias de forma mais imparcial possivel, tanto para a pessoa denunciante
como para a pessoa denunciada. Deve-se reforgar que uma denuncia precisa ser apurada, e
que a pessoa denunciada também deve ser resguardada, para que ndo se cometa qualquer
tipo de injustica com uma pessoa.

° Se a denlncia for relativa a uma das pessoas que compdem o Comité de Etica, a
plataforma do Canal de Denuncia automaticamente excluira o membro envolvido, enviando o
relatério somente para os outros 2 membros, classificando o relato como “Protocolo de Crise -
Membro do Comité Citado”.

e De acordo com o tipo de relato e a situagdo envolvida, o Comité de Etica se retne e
pode definir quais serdao as pessoas a serem ouvidas, quais informagdes serao obtidas, se a
lideranga sera ouvida para levantamento de informagdes sobre o comportamento e histérico. A
identidade da pessoa denunciante deve sempre ser resguardada, com excecao de situagdes
que seja necessaria sua revelacao para a resolucéo da apuracéo.

° O recomendado € que essa conversa com a pessoa denunciada seja feita pelo lider junto
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a um membro do Comité, para a seguranga de todos. Em algumas situagdes, pode ser
necessaria a contratagao de uma consultoria independente para fazer a apuragao, ou contratar
uma especialista expert no assunto para fazer a mediacgao.

°Quais as possiveis consequéncias desta denuncia? Cada relato € unico e sera analisado
individualmente, considerando sua classificagdo. As ocorréncias podem resultar em
adverténcias verbais ou escritas, suspensao ou, em casos mais graves, demissao. A forma da
adverténcia aplicada dependera da natureza e da classificagao da denuncia.

ANEXO Il - CATEGORIZAGAO DE INCIDENTES
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Observacgoes:

" Comité de Etica: Grupo responsavel por analisar e encaminhar as dentincias recebidas, garantindo o
sigilo, imparcialidade e o cumprimento desta Politica. E composto por Josino Pedro Filho (Diretor
Vice-Presidente) , Caroline Aguiar (COO) e Ana Fontes (CEO).

2 Canal de Denuncia: E uma plataforma terceirizada chamada Quvidor Digital. Ela pode ser utilizada tanto
pelos colaboradores, bem como a parceiros, prestadores de servigco e qualquer individuo diretamente
envolvido nas atividades da organizagéo, de forma anénima ou identificada, reduzindo riscos legais para
a criagao de um ambiente seguro e respeitoso.

Criada: 23 de abril 2025 / Responsavel: Compliance / Atualizada: 11 de junho de 2025 / Responsavel:
Compliance


https://ouvidordigital.com.br/

	O que pode te levar a fazer uma denúncia é uma situação que parece estar em desacordo com a lei e com o nosso Código de Ética e Conduta, ou uma situação repetitiva que causa algum tipo de constrangimento, indo além de um problema isolado ou um desentendimento passageiro. Você pode optar por  denunciar esse fato no canal que se sinta mais segurança e/ou conforto:  sua liderança (caso não esteja envolvida no fato), algum participante do Comitê de Ética, ou ainda, o Canal de Denúncia, caso não se sinta confortável com as outras opções. 
	O próprio Canal de Denúncias faz uma triagem sobre o teor do relato. Geralmente como: comportamento inadequado, assédio moral, discriminação, infração sobre os direitos humanos, etc. 
	 O Comitê de Ética é composto por pessoas que estão constantemente se capacitando para tratar as denúncias de forma mais imparcial possível, tanto para a pessoa denunciante como para a pessoa denunciada. Deve-se reforçar que uma denúncia precisa ser apurada, e que a pessoa denunciada também deve ser resguardada, para que não se cometa qualquer tipo de injustiça com uma pessoa.  
	 Se a denúncia for relativa a uma das pessoas que compõem o Comitê de Ética, a plataforma do Canal de Denúncia automaticamente excluirá o membro envolvido, enviando o relatório somente para os outros 2 membros, classificando o relato como “Protocolo de Crise - Membro do Comitê Citado”. 
	 De acordo com o tipo de relato e a situação envolvida, o Comitê de Ética se reúne e pode definir quais serão as pessoas a serem ouvidas, quais informações serão obtidas, se a liderança será ouvida para levantamento de informações sobre o comportamento e histórico.  A identidade da pessoa denunciante deve sempre ser resguardada, com exceção de situações que seja necessária sua revelação para a resolução da apuração.  
	 O recomendado é que essa conversa com a pessoa denunciada seja feita pelo líder junto a um membro do Comitê, para a segurança de todos. Em algumas situações, pode ser necessária a contratação de uma consultoria independente para fazer a apuração, ou contratar uma especialista expert no assunto para fazer a mediação. 
	Quais as possíveis consequências desta denúncia? Cada relato é único e será analisado individualmente, considerando sua classificação. As ocorrências podem resultar em advertências verbais ou escritas, suspensão ou, em casos mais graves, demissão. A forma da advertência aplicada dependerá da natureza e da classificação da denúncia. 
	ANEXO II – CATEGORIZAÇÃO DE INCIDENTES  

